ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XXX, DE XX DE NOVEMBRO DE 2026.
CONTRATO DE LOCAÇÃO – ITENS OBRIGATÓRIOS
Os contratos de locação para imóveis que serão implantados unidades educacionais em regime de parceria com a SME deverão conter as condições abaixo elencadas obrigatoriamente:
1. É vedado à Locatária a realização de atividades diversas, que não estejam adequadas à categoria de uso e zoneamento em que está enquadrado o Imóvel.
2. Em caso de extinção, por qualquer motivo, da parceria que motivou a celebração do Contrato de Locação, o Locador obriga-se a tolerar que a posição contratual de Locatária seja cedida a outra organização da sociedade civil indicada pela Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, com o objetivo de continuar as atividades previamente realizadas pela Locatária original.
3. A cessão da posição contratual está condicionada à notificação prévia ao Locador por parte da Prefeitura de São Paulo ou da Locatária em exercício e à apresentação da nova organização da sociedade civil da documentação correspondente.
4. O Locador reconhece que o Imóvel locado é utilizado para fins não residenciais relacionados a atividades de natureza educacional e, como tal, sujeito a um calendário letivo específico. Dessa forma, compromete-se a observar o calendário letivo vigente na eventualidade de uma denúncia unilateral do presente Contrato, garantindo assim a mínima interferência nas atividades letivas e permitindo a adequada realocação dos estudantes.
5. A locação se destina exclusivamente ao desenvolvimento de atividades de natureza educacional, decorrentes de parceria firmada entre a Locatária e a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, por meio do Termo de Colaboração nº [●]. 
6. A denúncia do contrato por parte do Locador, não relacionada a questões de inadimplemento ou violação contratual pela Locatária, deverá ser comunicada à Locatária com uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação à data prevista para a extinção da locação, acompanhada de expressa referência ao calendário letivo e à necessidade de coincidência com o período de férias escolares.
7. No caso de inadimplemento ou violação de cláusulas contratuais pela Locatária, o Locador reserva-se o direito de proceder com a denúncia do contrato conforme previsto nas cláusulas específicas de rescisão e inadimplemento do Contrato, assegurando-se, na medida do possível, a observância do calendário letivo nas ações subsequentes à denúncia.
8. O aluguel será reajustado anualmente, de acordo com a variação percentual do índice previsto na legislação pertinente definido pela Prefeitura de São Paulo, ou pelo índice que o venha a substituir, acumulada nos últimos doze meses. 
9. Se até a data do reajuste não houver sido divulgado o índice aplicável, o aluguel será reajustado tomando-se por base a variação acumulada do último índice publicado, procedendo as Partes ao acerto das diferenças no mês subsequente ao da publicação do índice aplicável.


